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ESTADO DE SERGIPE

CAMÂRA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES -SE
sPonso vél

llha das Flores, em 19 de Março de 2O25

OÍicio no17l2025

Senhor Prefeito

Robson Martins de Lima

Excelentíssimo Senhor Prefeito

Venho por meio deste, enelminhar a vossa Excelência o projeto de Lei do

Poder Legislativo de n"Ol l2O2 Reconhece como de utilidade pÚblica

municipal a " Liga da Copa União de Futebol do Baixo São Francisco" e dá

outras providências. de âutoria do vereador Renyson Tavares Henrique Alves.

Onde foi aprovado por unanimidade.

Certo de contar com sua valiosa compreensão, estimo votos de consideraçâo e

apreço.

Atenciosamente,

r/o-
Sintia santos da silva
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